
CONTRÀTO N'0712021

PROCESSO LICITATORIO N" 22SOl2021.

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N' 8.666/93, DE 23 DE JULHO DE 1993, COM

ÂLTERAÇÕPS . POSTERIORES, E DEMAIS NORMAS REGULAMENTARES

APLICAVEIS A ESPECIE E DE CONFORMIDADE COM AS CONDIÇOES

ESTABELECIDAS NO TERMO CONTRATUAL.
CONTRÂTANTE: CA}VL{RJ\ MUNICIPÀL DE CAJAMAR C,N.P.J. N':
s1.447 .47210001-28
ENDEREÇO: Av: kofessor Walter Ribas de Andrade, no 555 - Cenfo - CajamarlSP.

REPRESENTANTE: Saulo Anderson Rodrigues - Presidente

CONTRATADO: TE\ÀrORKS CONSULTORTA EM TECNOLÜGIA E SEGURANÇÀ
LTDA
CNPJ N": 14.726.83 110001-50

ENDEREÇO: Avenida Sete de Setembro, rf 2120, Jardim Progresso - Franco da Rocha -

SP

REPRESENTANTE LEGAL: Eduardo Luiz Laufranchi

QUALIFICAÇÃO : brasilsiro, cas ado, empresário

R.G. N": 34.524.097-2, C.P.F. N": 217.874.718-37

CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO DO CONTRATO

I - Desenvolvimento de projeto com acompanhamento de implantação, fornecimenta

de planilhas de custos, bem como suporte técnico para avaliação de viabilidade em

futuro pracedimento lieitatório para a modernização dos sistemas de votação das

sessões plenárias do prédio da Câmara Municipal de Cajamar.

1 - A contratante pagaráa contratadapela execução dos serviços contratados a quaotia total

de RS 1ó.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

Ii *O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira de 50 % (cinquenta

por centó) do valor total sendo pagarr. entrega do referido projeto, em até 5 (cinco) dias,
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após o recebimento da Nota Fiscal, deüdamente atestada pela Diretcria Financeira, e a

ràguitt* parcela de 50% (cinquenta por cento), sendo paga em até 05 (cinco) dias, apÓs o

reõçbimeàto da Nota Fiscal, devidanrente atestada pela Diretoria Financeira da enúega total

do objeto oontratado;

III - Todas as despesas oriundas do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentaria

Reserva no. 
- 

, do orçamento vigente, suplementadas se

aecessaÍio.

IY- Os valores ora pactuados serão fixos e irreajustaveis. '

I- O contatado deverá em até 06 (seis) Íneses, contados a partir da, assinatura do

contrato, paru a entega do projeto em questão, objeto do confato, a1érn de

assessoramento quando da real:u:açãa do procedimento licitatorio para a
contatação dos serviços relacionados ao presente termo'

II- O preço fixado será irreajust-iível

I - A inexecução total ou parcial do conüato ensejará sua rescisão, com as conseqüências

da lei, podendo ainda í Câ*a.u Municipal de Cajamar aplicar à CONTRATADA

inadimptrente as segUintes sanções, isolada ou cumulativamente:

a) advertência;
b) multa de S§/o (cinco por cento) do valor total da contrato at:ualizada, que deverá ser

complementada se insuficiente, ate a correspondente parcela atualnada;

c) suspensão temporaria de participação em licitação da Càmara Municipal de Cajamar,

bem como ouh"os órgãos da Adminiskaçâo direta e indireta da Municipalidade;

d) ação indenizatóría para ressarcimento dos danos ou prejuízos çausados por ação,

omissão ou descumprimento do contrato.

CONTRATO
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São de responsabilidade da CONTRATADA os tributos federais, estaduais e municipais

que incidam ou vsúam a incidir nos serviços que executar por força do presente conffato'

I - A CONTRATADA fiea obrigada a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou

supressões de até 25% {vinte . "inco 
por cento) do valor inicial afll*,hzada do presente

confrato.

f - A CONTRATADA fica vedada de subconfatar os serviços objeto do presente conüato.

CLÁSULA OITAVA - DÂ YINCUL4CÃO

I - O presente conúato está vinculado à proposta da COÀITRATADA, bem como ao

processo de contratação no 2280na21, homoiogada por despacho publicado no Diario

Oficial do Estado.

CLÁUSULA NONA -DO FORO

Fica eleito o Foro Distrital de cajamar, comarca de Jundiaí, para dirimir as questões

oriundas ou relativas à execução deste contrato, não resolvidas na esfera Administrativa'
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I - A CONTRATADA se obriga a mantet, durante a execução dc presente contato, todas

as condições de húilitação e qualificação exigidas parae contratação.

E por se acharem justas e contratadas, as partes assinam,perante as testemuúas abaixo' o

presente Confiato t* AZ (duas) vias âe igual teor e validade, paÍa que produza os efeitos

legais.

Municipal de Cajamar, 19 de agostc de2A27"

MIINICIPAL D
Saulo Anderson Rodrigues
Presidente

TEWORKS CONSUL E SEGURANÇA LTDÀ

Eduardo Luiz Lanfranchi
Sócio Proprietario

TESTEMLINI{AS:

1.

frpeniía cProf. Xüaíter*i?as [eAtíradea.' 555, tBoirro fum {Ftia - (ajamar/sQ - (,V'A: A7'7524{il

qÃ*x: {11)444ç-OHA / qSqà-"oizo /iq+osaq / qaqo-oaoo -",r-wolÍ cm{c.frcitacoes@camaracajanazsp'gov'6r
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